
 

- DECRETO N° 415/2024: "Aprova a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para
o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências."

- DECRETO N° 416/2024: "Aprova o Quadro de Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD
para o exercício de 2025 e dá outras providências."
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DECRETO N°. 415 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova a Programação Financeira e o Cronograma
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2025
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada a Programação Financeira  e o Cronograma de Desembolso do
Município de Tanhaçu para o Exercício Financeiro de 2025, na forma dos Anexos
apresentados na Lei n° 522 de 23/12/2024 - Lei Orçamentária Anuai.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tanhaçu - BA, em 27 de dezembro de 2024.
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DECRETO N°. 416 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova o Quadro de Detalhamento das Despesas
Orçamentárias - QDD para o exercício de 2025 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD,
decorrentes do Orçamento Consolidado do Município de Tanhaçu para o exercício financeiro
de 2025, na forma do Anexo apresentado na Lei n° 522 de 23/12/2024 - Lei Orçamentária
Anual.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tanhaçu - BA, em 27 de dezembro de 2024.
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